LEI Nº 3.268, DE 16 DE JULHO DE 2012

Autoriza a instituição do Programa Clínicas da Família  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir e implantar, no âmbito do Município, em suas  diversas regionais, o Programa Clínicas da Família, com o objetivo de apoiar as equipes de saúde da família e aumentar a resolutividade das ações e serviços de saúde.

Parágrafo único .  A eficácia do programa resultará das medidas de  prevenção e acompanhamento dos pacientes e do conhecimento de cada morador da área de abrangência de cada clínica, com a finalidade de evitar os problemas de saúde.

Art. 2º O programa cuja instituição e implantação são autorizadas nesta Lei, consistirá de:

I -  ações de prevenção às doenças, através de  visitas periódicas para saber quais são as necessidades de cada morador da vizinhança, agendamentos, se necessário, de consultas e exames na unidade mais próxima da clínica da família;

II - acompanhamento do paciente, após o primeiro atendimento, através de consultas médicas, exame pré-natal, farmácia, saúde bucal, vacinas, exames laboratoriais, raios-X, ultrassonografia, teste do pezinho e tratamento para hipertensão, diabetes, hanseníase e tuberculose, na clínica da família.

§ 1º No Programa Clínicas da Família, depois do primeiro atendimento, cada família será atendida pelo mesmo agente e equipe de profissionais, que já conhecerão seu histórico.

§ 2º A clínica da família disponibilizará profissionais da saúde para irem até a casa do paciente, caso não possa este chegar até a respectiva unidade mais próxima de sua residência.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de 






   Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal 
